
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Aroldo Cedraz 

 

 

 

 

 

MIN-AC 
Fls.  

 

 

 

 

TC 012.847/2003-8  
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas 

Especial  

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Andaraí - BA 

(13.922.570/0001-80). 

Recorrente: Antonio Monteiro Neto (159.594.735-34)  

 

 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

Nos termos do art. 135 do CPC, c/c o art. 151, parágrafo único, do Regimento Interno, 

declaro meu impedimento para relatar o presente processo. 

  Encaminhem-se os autos à Presidência, para sorteio de Relator. 

 

Brasília, 23 de agosto de 2011. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

Relator 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46893442.


